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MOÇÃO N° 34 12017

Assunto: Moção de Parabenização ao Sr. Luiz da Silveira Brum
Ref:

Bertioga, 16 de Maio de 2017.

Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

Arnaldo de Oliveira Júnior, no uso de suas atribuições regimentais, vem
perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte
Moção de Parabenização:

Luiz da Silveira Brum, 58 anos, há 26 anos casado com a Sra. Elisabete
Damásio, pai de 2 filhos: Luiz Henrique e Cristiane. Natural do Rio de
Janeiro chegou em Bertioga em 1990, onde começou a dar aulas de artes
marciais.

Logo depois, passou a ensinar a seus alunos nas dependências do Paço
Municipal no governo do Prefeito Orlandini.

Luiz Brum tornou-se mestre em 1980 tendo graduação maxlma em
diversas artes marciais, tendo ênfase no muay thai. Neste período
colecionou diversos títulos, entre eles o campeonato Paulista, o Inter
Estadual e o Campeonato Sul-americano nas dependências do SESC
Bertioga.

Por suas mãos já passaram mais de 1.000 atletas. Vários destes tornaram­
se mestres e atualmente dão aula em Bertioga e Região. Luiz Brum
tornou-se bastante conhecido também por promover eventos de qualidade
para os amantes das artes marciais, sendo que o último aconteceu no dia
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13/05/2017, nas dependências do Ginásio Municipal Alberto Alves em sua
9° edição o Fight Night, evento já consagrado (Filiado a confedereção
brasileira de muay thai - Kiokuchinkail<an), bateu recorde de público e de
cidades participantes. O evento contou com 12 municípios e 50 atletas.

Luiz Brum, orgulha-se de promover eventos dentro do segmento das artes
marciais e de sempre transmitir aos envolvidos seus princípios: Respeito,
dignidade, integridade e honra, sem esquecer o lado social, haja vista que
o ingresso para entrada em seus eventos sempre foi 1kg de alimento não
perecível.

Diante do exposto, faço essa Moção de Parabenização pela dedicação e
incentivo ao esporte (artes marciais) que o Mestre Luiz Brum faz em nosso
um Município.

Observados os preceitos regimentais, esta é ,a Moção de Parabenização
que vai devidamente subscrita.
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